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Se os cereaes dão pouco, o pobre não 
tem trabalho: se dão um preço razoavel, 
ninguém aqui tem fome, nem morre dhlla.

Parece-nos por tanto que se o governo 
tomar em séria consideração o parecer do 
conselho de districto de Braga, com o qual 
nos conformamos, andará com todo o acer
to e conveniência.

BRAGA 15 11’AGOSTO.

Está a acabar o praso da ultima proro- 
rogaçào para a livre admissão de ce

reaes estrangeiros.
Será necessário decretar novamente a 

medida ?
E’ o que o governo pretende saber; e á 

imprensa incumbe dar o seu voto.
Ainda ha pouco fomos dopiniào que 

se devião abrir os portos aos cereaes de i 
fóra, não porque estivesseiros convencidos 
de que os não havia dentro do paiz pa
ra o momento; mas porque receiavamos no 
futuro o ílagello da fonte , em consequên
cia da quadra invernosa que corria, e que : 
assustava sériamente.

Esta questão dos cereaes é uma ques- ' 
tão grave, como todas as de subsistências. 
E’ uma questão que deve disculir-se com 
seriedade , porque interessa e toca mui
to de perto tanto ao productor, como ao con
sumidor.

N’ella toda a prudência, por parte do 
governo , é pouca; e um conselho c um 
voto apaixonado é uma traição de grandes 
consequências.

O governo querendo liabilitar-se pa
ra andar com acerto feremos nós) em .um 
negocio de tamanha transcendência, pediu 
informações aos governadores civis.

Em alguns dislrictos teem sido con
sultadas as sociedades agrícolas. Em outros 
os conselhos de districto.

Segundo nos consta , na sessão de 
sabbado (13) foi consultado o conselho de 
districto de Braga, e o seu parecer foi que 
por em quanto se não precisa de que se
ja prorogado o praso da livre admissão do 
milho e centeio.

Bem andou o conselho.
Se os princípios d’economia política 

não falham, não podia ser outro o voto do 
illuslrado tribunal.

O milho está concorrendo em grande 
abundancia aos mercados , o que lhe tem 
produzido urtia baixa redonda.

Ao de Barcellos, por exemplo, Con
correram em cada um dos Ires últimos 
mercados 107 carros , e aos de mais do 
districto, não raras vezes os producto- 
res se retiram com avultadas porções que 
não podem vender por falta de procura.

Demais a novidade promette uma abun
dantíssima e feliz colheita.

A colheita de centeio não foi muito 
grande, mas a sufficiente para o consumo.

Nestas circumstancias, e estando per
didas de lodo as esperanças de colheita de 
vinho, um decreto que aulhorisasse agora 
a livre importação do milho, seria a mor
te da nossa agricultura.

Desenganem-se que a barateza do 
cereal nesta província não faz a felicida- 

ide das classes pobres, e causa graves pre
juízos ao productor.

PARTE OITICIAL
DIRECÇÀO GERAL DAS OBRAS PtBUCAS.

- Repartição central.
(Continuado do n.° antecedente.)

CAPITULO I.

Condições relativas á construcção dos caminhos 
de ferro de leste e do norte, ao fornecimento 
do respectiro material fixo e circulante, e aos 
direitos do Estado e da Empreza sobre as 
diversas construcções e material fornecido.

Artigo l.° A Fmpreza (devendo entender- 
se por esta palavra sempre que fôr emprega
da no presente Contracto, o concessionário pri- ( 
mitivo, segundo outorgante Don José Salaman
ca, ou qualquer particular, Sociedade ou Com
panhia, para quem este trespasse, na confor
midade das leis, e com auctorisação do Gover
no, os direitos adquiridos e as obrigações con
traídas em virtude deste mesmo Contracto) ef- 
fectuará á sua custa, e por sua conta e risco, 
nos lermos , pelo modo , e nos prazos esti
pulados nas diversas condições deste Contracto : 1 

l.° A conclusão do caminho de ferro de 
Lisboa á fronteira de Hispanha, nas proximi
dades de Badajoz, o qual se denominará Ca
minho de ferro de Leste , partindo do actual 
terminus completo em todas as'suas partes, 
com todas as expropriações, atterros e desat- 
ros, obras d’arte, assentamento de vias, estações 
e officinas de pequena e grande reparação, e to
dos os edifícios accessorios, casas de guarda , 
barreiras, passagens de nivel, muros de veda
ção, ou sebes para separar as vias ferreas das 
propriedades contíguas, e em geral as obras de 
construcção previstas ou imprevistas , sem ex- 
cepção ou distineção , que forem necessárias 
para o completo acabamento da linha ferrea.

2. ° A construcção do caminho de ferro 
que, partindo da ponte da Pedra, ou de qual
quer outro ponto proximo, no caminho de fer
ro de leste , irá terminar na margem direita 
do Douro, na cidade do Porto , e o qual se 
denominará Caminho de ferro do Norte , do 
mesmo modo completo em todas as suas par
tes.

3. ° O fornecimento, conservação o reno
vação das locomotivas, carroagens para viajan
tes, wagons para mercadorias, rnachinas e uten
sílios para as ofllcinas, plataformas giratórias, 
reservatórios e apparcllios hydraulicos, guin
dastes, signaes e em geral de todo o material 
fixo e circulante designado, ou não designado, 
que fòr necessário para manter a linha em per
feito estado de exploração.

4. ° O estabelecimento d’um telcgrapho ele- 
clrieo ao lado da linha ferrea, e a conservação 
e renovação dos maleriaes e appareihos que 
forem precisos para o conservar em bom es
tado de serviço.

5 ° A collocação de marcos kilometricos 
depois de .terminada a linha, e o levantamen
to do cadastro do caminho do ferro , com a 
déscripção de todas as obras de arte c mais 
dépendencias;

§ l.° A Empreza obriga-se também a con
tinuar á sua custa o caminho de ferro de les
te, do actual terminus em Lisboa até ao caes 
dos Soldados, e a construii ahi uma estação de 
passageiros, cedendo-lho o Governo, conforme 
as leis em vigor, os terrenos e edifícios do Es
tado e da camara municipal que occupar o ca
minho comprehendida a estação.

§ 2.° A directriz do caminho de ferro 
de leste será a que foi escolhida pelo enge
nheiro Aguiar, e adoptada pelo engenheiro Wat- 
tier, passando próxima de Santarém e ponte da Pe
dra, e atravessando o Tejo junto de Constância, 
com as modificações que a Empreza propozer e 
o Governo approvar, declarando-se desde já que 
uma das modificações será a passagem ao sul do 
Santatarerh, nadirecção em que actualmento exis
tem os trabalhos, e estão feitas as expropria
ções. A directriz do caminho do norte será 
lambem a directriz escolhida pelo engenheiro 
Wallier, segundo consta dos estudos que exis
tem no Ministério das Obras Publicas, salvas as 
modificações propostas pela Empreza e approva- • 
das pelo Governo, principalmenle na parle com
prehendida entre Thomar e Pombal, e sendo 
Coimbra em lodo o caso ponto obrigado desta 
linha.

§ 3.° O Governo concede á Empreza a 
faculdade de tirar cópias de desenhos relativos 
á linha ferrea de que se tracla que tiverem 
sido feitos á custa do Estado.

[Continua)

(COMMUNICADO)

Sr. Bedactor.

No dia 9 do corrente, eram S horas 
da manhã, quando chegaram á sua quinta 
da Torre os ex.mos Barão c Baroneza da 
Torre, e sua elegante e muito sympalhica 
prima, a cx.ma snr.'1 D. Anna de Sá Vaz de 
Carvalho.

A merecida sympalhia, amisade, e de
dicação, que s. ex.as tem na Província do 
Minho, com muita especialidade na comar
ca de Villa-Verde, tinha atrahido á sua es
pera quasi todas as aulhoridades daquella. 
comarca, muitos parochos, ecclesiaslicos, 
bacharéis, e proprietários, em numero tal
vez para cima de 150 cavalleiros; as giran- 
dolas de foguetes, que principiaram logo que 
se avistou a illustre comitiva a descer para 
o Cavado, eram tam sem interrupção que 
muito mal se ouviam os sinos de todas 
as freguezias visinh s, que festejavam a che
gada de tão popular cidadão; nas avenidas 
da magestosa alameda que conduz á quin
ta da Torre, estava um muito lindo e vis
toso arco de flores, e allusivas legendas, 
com que os moradores de Soutello o qui
seram obzeqniar, e ahi duas das mais lin
das donzellas das encantadoras margens do 
ameno Cavado, entregaram a cada uma de 
suas ex.ns uma formosa coroa de flores;,no 
rio e em barcos uma muito afinada banda 
de musica annunciou a chegada de S- ex. 's, 
que tiveram a delicadeza de apear, abraçar, 
e cumprimentar o muito povo que os es
peravam, e em tão fraternal e amiga com
panhia ao som da musica, estrondo das gi- 
randolas, e sinos, e por uma carreira que 
anlcriormenle tinham tapetado de desfo-
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Ihadas flores, seguiu toda a comitiva até 
que entrou no Palacio da Torre, onde o 
snr. Barão mandou servir refrescos a quem 
se quiz utilizar : e nessa occasiào se esta
vam ouvindo girandolas em diíferentes fre- 
guezias, que annunciavatn a feliz chegada 
a entre nós de tão bemquistos patrícios.

Snr. Redactor, o dia nove de Agosto, 
foi um dia de alegria e festa Nacional para 
estas freguezias, e dovação para os recem- 
cliegados, que póde servir para desengano 
de que a popularidade, eaífeição ao ex.mo 
Barão da Torre por estes silios, poderá 
ainda que com muita difficuldade ser ques
tionada, mas por certo que nunca será ven
cida, como ainda até hoje o não foi.

Por a publicação destas linhas no seu 
acreditado jornal, muito obrigado lhe ficará 
o que é

Be V.
Villa-Verde 10d’Agoslo * * *

de 1859.

BRASIL.
CORRESPONDÊNCIA DO BRACARENSE.

Rio de Janeiro 8 de Julho de 1859.
»

A côrte imperial do Brazil tomou lucto 
por 6 mezes, tres pesado e tres alliviado, por 
motivo da morte de Sua Magestade El-rei de 
Nápoles, irmão de Sua Magestade a imperatriz 
do Brazil.

O governo tem mandado seus agentes 
recrutar colonos na Bélgica, Portugal e Al- 
lemanha, para as nossas colonias, mas a 
imprensa deste ultimo estado emprega to
dos os esforços para impedir a corrente 
da emigração para o nosso paiz ; Portu
gal e a Bélgica são pequenos estados e pobres 
em população, e também tem suas colonias, 
mas, conheço que mal da Nação Brazileira se 
lhe faltarem os colonos de Portugal; é bem feito 
que lá na Europa façam um traclado com o 
nosso Governo, para seus agentes não fazerem 
um traclo lá, e cá fazerem outro ; o Brazil c 
grande c precisa de braços para a lavoura.

A questão bancaria tem occupado a im
prensa, o governo tem luclalo com os ban
cos c a praça, dizendo que a falha da moeda 
mctalica é a causa dos generos alimentí
cios estarem subidos para consumo do povo, 
e este póde um dia levantar uma revolução, 
mas pelo contrario na Europa abunda a 
moeda metalica e lá também os generos ali
mentícios estão caros,’ por isso os bancos não 
podem fazer o pagamento á vontade do porta
dor ; a imprensa tem-se batido com o gover
no sobre esta questão, tendo só este por seu 
defensor o «Jornal do Commercio».

Sua Magestade o Imperador não acompa
nhou este anno a procissão de Corpus Chris- 
ti por estar anojado. Sua Magestade recebeu 
no Paço de S. Christovão o novo Ministro da 
Bélgica, este ao' apresentar as cartas de seu 
amo a Sua Magestade o Imperador pronunciou 
o seguinte :

Senhor — Tenho a honra de apresentar- 
vos as cartas pelas quaes o rei, meu augusto 
soberano, acredita-me na qualidade de minis
tro residente junto a vossa Magestade imperial: 
meus votos, Senhor, serão satisfeitos se du
rante a minha missão conseguir grangear a 
benevolencia e merecer as boas graças de 
Vossa Magestade Imperial. Sua Magestade Im
perial respondeu o seguinte :

Aprecio muito esta prova de amisade de 
meu muito caro irmão o rei dos Belgas ; es
pero, snr. Ministro, que sereis sempre fiel in
terprete dos sentimentos do Vosso Soberano, 
e do vosso governo para com meu paiz, e 
para commigo e minha familia.

Encontraram-se junctos em Mazambomba 
dous trens da estrada de ferro de D. Pedro
2.°,  ficando feridas 13 pessoas.

Foi impossada a primeira caroara munici
pal da cidade de Petropolis. A’ noite todos os 
habitantes illuminaram as casas ; no hotel de 
Bragança deu-se um grande baile cm festejo.

Chamo a»allenção dos leitores do Braca- 
rense para todas as correspondências que re
meto pelos vapores Inglezes, que sem do Rio 
a 8 e 9 de lodos os mezes ; quem tem filhos, 
amigos e patriotas, deseja saber noticias.

No dia 14 do passado estreou-se, no thea- 
tro lyrico. o Mirate, tenor chegado ullimamente 
da Europa. Mirate agradou ao povo Fluminense, 
recomendado pela grande reputação que gozou 
em Lisboa.

Até o dia l.° do corrente chegaram do 
Porto as barças, Ferreira Borges, Flor do S. 
Simáo, Taínega, Faria l.°, e Galera subtil 3.a — 
com 537 porluguezes.

O ex.mo Visconde da Estrella, que tem 
prestado serviços á sua patria, é o presidente 
da Sociedade Porlugueza de beneficencia : leve 
um nós abaixo assignado dos enfermos do 
hospital, agradecendo ao mesmo snr. as boas 
maneiras com que eram tractados I

No theatro de S. Ped<o está para subir 
á scena o drama, O Governador de Braga, cha
mado out’ora — Os tres Amores ; no gymnasio 
a Probidade aindia continua a dar enchente, 
já tem hido este drama á scena 42 vezes.

Chegaram da Europa 34 carros para a 
estrada de ferro I). Pedro 2.°

Enforcou-se em Petropolis uma infeliz 
mulher portugueza que era casada ; não se sa
be pelo que ; (esta noticia é dada pelo Jornal 
Mercantil daquella cidade aos Jornaes da corte) 
Rendeu a alfandega do Rio de Janeiro no mez 
de Junho, 3,284:170^451 rs. A linha telegra- 
phica entre o Rio e Petropolis, que se par
tira a 21 do passado, já se acha restabelecida.

Na cidade de Coritiba província do Para
ná, descobriu-se uma mina na cadeia, em 
uma das prisões aonde se achavam 32 sen
tenciados ; já eslava feita e fóra dos alicer
ces do prédio. A policia tinha uma denuncia 
do facto e ainda lhe custou a dar com a mi
na debaixo do soalho. Attribue-se a denuncia 
a um soldado que estava condemnado á morte: 
finalmente, no Brazil tudo está em socego, 
menos o ministério ; a imprensa faz-lhe uma 
guerra de morte, excepto o Jornal do Com
mercio. Na camara dos deputados o povo es
tá sempre apinhado nas galerias e tribunas até 
o fim das sessões, sendo preciso augmentar 
a força policial.

No dia 2 do corrente eslavão fundeadas 
no nosso porto 195 embarcações estrangeiras, 
sendo 19 Porluguezas.

Julho 9 de 1859.

Hoje que se fecha a mala do Avon, de
vo-lho contar mais alguma coisa.

Chegou da Europa no paquete inglez Ma- 
damo Medory, contratada para o nosso thea
tro lyrico; a Sociedade Portugueza Amante da 
Monarchia leva um beneficio no Theatro de
S. Pedro no dia 15 do corrente, com o dra
ma— 29 — ou Ilonra e Gloria. Neste dia faz 
annos S. M. a rainha de Portugal. Alguns 
porluguezes aqui residentes dizem que se al
gum navio de guerra portuguez os transpor
tasse á sua patria que hiam assentar praça 
no grande exercito que se está fazendo em 
Portugal.

★ * *

PROTESTO.
Snr. Bedactor.

Mais uma vez me vejo obrigado a vir a 
publico em minha própria defeza, como agen
te nesta cidade da Associação Central de Colo- 
nisação do Rio de Janeiro , e em defeza da 
mesma associação.

E’ singular e inexplicável o empenho eom 
que neste paiz, aonde tanto se lamentam as 
decepções da emigração, se tenta desacreditar 
um estabelecimento que tem por fim (art. 4.° 
§ 4.° dos seus estatutos) procurar, mediante o 
auxilio do governo imperial , « conceituar a 
emigração para o Brasil , e combater as hos
tilidades e obstáculos que injustamente possa 
soffrer. »

E’ singular e inexplicável, repito, este em
penho contra um estabelecimento instituído pa
ra regularisar a emigração, obviando os abu
sos a que lenta e arrasta a cubiça e avidez 

individual, ao mesmo tempo que por este mo
do indirectaraenle se favorecem os engajamen
tos particulares com todas as suas desordens, 
illusões e burlas; clamando-se apenas ahi uma 
ou outra vez contra estes vagamente e em ge
ral, mas não os empecendo nunca com a im
pertinência e tenacidade contra a qual me te
nho visto constantemente na necessidade de lu- 
ctar.

Este empenho c tanto mais de estranhar 
quanto é certo que as opposições , obstáculos 
e hostilidades em que elle se revela não leem 
por fundamento se não falsidades e embustes 
de proposito forjados e propalados, de pro- 
posilo para servirem de thema ás declamações 
da imprensa e de pretexto ás chicanas õíli- 
ciaes, fingindo-se ou parecendo fingir-se igno
rar que os melhores e mais interessados fis- 
caes da regularidade da emigração são o go
verno brasileiro c a Associação Central de Co- 
lonisaçào , pois que aquelle está fazendo não 
pequenos sacrifícios nesse intuito, e esta não 
poderia conseguir o seu fim nem obter as van
tagens que lhe são offerecidas senão zelando 
os interesses dos colonos e os direitos da hu
manidade. Toda a legislação respectiva con
vence da veracidade desta asserção.

A Associação Central de Coíonisação pro
porcionava pois aos colonos beneficios que por 
um lado tornavam inúteis os indignos mane
jos da emigração clandestina, e que por outro 
lado concorreriam, pela sinceridade e pontua
lidade das promessas e convenções , para at- 
trahir ao império os trabalhadores desoccupa
dos ou descontentes com proveito para estes , 
em razão da certeza e superioridade do sala 
rio, e proveito lambem para aquelle , em ra
zão da necessidade que tem de braços, á qual 
assim provia. A verdade ía triumphando da 
mentira e preconceitos , porque contra factos 
não ha argumentos. Era preciso por tanto um 
golpe dicisivo , — deu-se : deu-o quem podia, 
mas quem menos o devia dar. Esse golpe é 
a portaria do ministro do reino com data de 
2.do corrente.

A falsidade , á diffamação e a calumnia 
são sempre indignas e deshonrosas, mas nun
ca o são tanto como quando ofiiciaes; e são-o 
duplicadamenle quando teem por fim justificar 
ou cohonestar o abuso, a demazia, ou o ar
bítrio com que se ataca a justiça e o direiio. 
A portaria alludida diz : « que o cônsul geral 
portuguez na côrte do Rio de Janeiro commu- 
nicara ao governador civil deste districto, que, 
apesar da clausula expressa nos contractos, da 
comparência dos colonos no consulado , ne
nhuns dos angariados pela Associação Cen
tral Colonisadora se teem n’elle apresentado, 
nem tão pouco ella cumpre as condições exa
radas nos mesmos contractos, principalmente 
aquella mui positava de serem estes devida
mente ratificados , de que resulta uma com
pleta burla para os colonos , os quaes acre
ditando que alli vão melhorar a sua sorte, ain
da mais a aggravam , sujeitando-se ao paga
mento d’uma divida onerosa, para se livrarem 
da qual lhes é forçoso annuirem ao que lhos 
impõe a mencionada, associação, cujos aclos ten
dem sómente ao seu interesse; e attendendo S. M. 
El-Rei a que é do mais rigoroso dever do 
governo evitar que neste paiz se estejam for
mando contractos fraudulentos para illudirem 
com elles os incautos, abusando da sua boa 
fé e sophismando .os 'preceitos salutares da car
ta de lei de 20 de Julho de 1855 : Determi
na que o sobredito governador civil expeça ter
minantes ordens, e empregue e faça empregar 
pelas aulhoridades administrativas suas subor
dinadas a mais assídua e exacta fiscalisação 
para não ser permitlida a sahida de colonos 
que levem contractos em que haja intervenção 
do (feferido) Antonio Joaquim de Andrade Vil- 
lare, ou d’oulro algum agente da indicada As
sociação Central Colonisadora, existente no Rio 
do Janeiro etc. »

Ficam portanto prohibidos os engajamen
tos regulares, cuja boa fé e lealdade o gover
no brasileiro procurou garantir por todos os 
meios, sendo um d’elles a creação da Associa
ção Central de Coíonisação, quê não póde nes
ta parte querer senão o que quer o mesmo 
governo, pois que não lucra com as burlas , 
antes d’ellas lhe póde resultar prejuiso, dimi
nuindo pelo descrédito, como é natural, a emi
gração.

Ficam prohibidos os engajamentos em que
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o governo brasileiro c o primeiro proteclor dos 
colonos, e a Associação Central de Colonisa- 
ção o segundo; polo que , entre outras obri
gações, lhe cumpre (art. 4.° § 8.° dos seus 
estatutos) « ter em lugar apropriado para o 
desembarque dos colonos accommodações pre
cisas , aonde sejam recebidos á sua chegada 
e tratados convenientemente em quanto não 
acharem destino , dando-lhes casa e comida 
por preço rasoavel, aconselhando-os , dirigin
do-os, e promovendo ou facilitando o seuprom- 
plo emprego no paiz por lodos os meios que 
estiverem ao seu alcance » : sendo por isso que 
os proponentes engajadores (art. 7.° § 6.° do 
regulamento de 26 de Setembro de 1857) são 
obrigados a reconhecer na Associação Central 
o direito de velar sobre a sorte dos colonos 
contractados por seu intermédio, e de inteirar- 
se da maneira porque os contractos são obser
vados por uma e outra parte , a fim de pro
videnciar como melhor convier, e..tendendo-se 
para isso com os engajadores. »

Ficam prohibidos em fim os únicos en
gajamentos de vantagem para os colonos , os 
engajamentos em que se não mira ao inte
resse immediato, mas sómente se trata de re
mediar a falta de braços. Estes prohibem-se ; 
os outros , os engajamentos particulares , os 
engajamentos de mera especulação , e em fim 
a verdadeira escravatura branca, esses e essa 
continuam, tanto mais desassombrados quanto 
era efficaz a concorrência que lhes fazia a As
sociação Central de Golonisacão. Patriotismo e 
humanidade I 1 1....

Mas por que motivo ou sob que pretexto 
assim se procede ? Qual a instante rasão ou 
eminente perigo que levou assim precipi
tadamente o ministro do reino de Portugal a 
desauthorisar e diffamar a Associação Central 
de Colonisaçao do Rio de Janeiro em des
acato do governo do império e com quebra 
das praticas estabelecidas entre as potências que 
leem relações d’amisade ? Mentiras umas so
bre outras !

Mento a portaria de 2 d’este mez quan
do diz , na lé do bem conhecido barão de 
Moreira, que é expressa nos contractos a clau
sula da comparência dos colonos no consu
lado, pois que tal clausula lá se não encon
tra, mas sim, como se vê da ultima parle da 
mesma portaria, no termo assignado pelas ca
pitães, aos quaes corre por isso tal obrigação.

Mente quando avança vaga e indetermi- 
nadamenle que a Associação Central de-Colo- 
nisação, não cumpre as condições exaradas nos 
mesmos contractos , pois que se assim não 
fosse , não deixaria o mesmo barão de especi
ficar as não cumpridas.

Mente quando assevera que os colonos se 
sujeitam ao pagamento d’uma divida onerosa, 
pois que, alem d’oulras vantagens, contractan- 
do-se por dois annos para o serviço da la
voura (art. 2 das instrucções de 18 de No
vembro de 1858) « por espaço de tres annos , 
contados d’esta data , o governo dará gratui- 
lamente passagens aos colonos, que os fazen
deiros ou lavradores de confceito quizerem to
mar para suas fazendas, com tanto que-a som- 
ma total não exceda á quantia de trezentos 
contos », e contractando-se para outros quaes- 
quer serviços o mesmo governo os subvencio
na com a ajuda de custo de 37$500 rs. se
gundo a disposição do art. 8.° do contracto 
do l.° do Maio de 1858.

Mente quando affirma que para se livra
rem d’esta divida é forçoso aos colonos an- 
nuirem ao que lhes impõe a mencionada as
sociação, pois não lhes póde ella impor senão 
as condições e onus authorisados pelas leis 
relativas aos emigrantes, que todas são Leis de 
favor e protecção ; nem é de presumir que 
aquella associação offenda n’esta parle vo
luntariamente os principios de justiça e hu
manidade em beneficio de terceiros que lhes 
são estranhos.

Mente quando conclue'que os actos da 
associação tendem sómente ao seu interesse , 
pois que o interesse d’ella está de tal sorte 
ligado com o dos colonos, dependem tanto um 
do outro, que, separando-os, é muito de re- 
ceiar que se desfalquem e anniquilem ambos.

Mente quando dá a entender que a razão e 
fim da medida é evitar que n’este paiz se es
tejam formando contractos fraudulentos em des- 
preso dos preceitos da carta de lei de 20 de 
Julho de 1855, pois que, se assim fosse, ou- 

tros mui diflerentes, seriam os meios que se 
deveriam empregar, quaes os da vigilância, da 
íiscalisação, e mesmo do pfbcedimento crimi
nal.

O verdadeiro motivo , o verdadeiro fun
damento da informação e queixa do cônsul 
geral portuguez no Rio de Janeiro está rebu
çado na arguição de que a associação central 
de colonisaçao não cumpre principalmente (no- 
t^-se o adverbio) a mui positiva condição de 
serem os contractos devidamente ratificados, 
de que resulta (note-se também) uma comple
ta burla para os colonos.

Mas a este respeito diz-me s. exc.a o.ba
rão de Muritiba , presidente da Associação 
em data de 10 de Março do corrente , 'que 
« nunca se impediu a nenhum colono o apre
sentar-se ao seu cônsul para tirar papeleta , 
nem para legalizar os seus contractos; os que 
lá não teem ido. é porque não querem, ou por 
não terem meios para pagar a papeleta , ou 
porque os seus proprios patrícios lhes acon
selham ou dizem que não é preciso lá ir.

N outra parte a respeito da pitanca diz 
também s. exc.a « quando aqui entra qualquer 
navio procedente dessa cidade, dos Açores, ou 
da Madeira, manda logo o cônsul um agen
te a bordo , o qual d’accordo com a policia 
d aqui , agarra nos passaportes dos passagei
ros portuguezes, carrega-os para o consulado 
e diz-lhes que se apresentem lá : isto é 
que lhe vão pagar 6$000 rs. pelo visto no pas
saporte e pela papeleta, sem o que não lhos 
entregam. »

I m pouco mais «abaixo diz otnesmo snr. : 
« Os contractos dos colonos que V. remette 
são passados no escriptorio da associação , e 
aqueiles colonos que os querem legalizar no 
consulado ninguém lhes impede ouveda que 
o laçam , e alguns lá teem ido legalizal-os ; 
mas teem nessa occasião de pagar alem 
dos emolumentos de legalisação , mais os 
bemditos b$000 rs. Ora o que resulta d’isto 
e que os que estão melhor informados, e não 
™nAn°U nâ05ue[em despender logo os taes 
b,>OU(J rs. , não vão nem querem ir lá lega
lizar os contractos , que elles sabem ter o 
mesmo valor e segurança sem a tal legalisação, 
que com ella, pelos privilégios que o governo | 
concede á associação. Bem pouco ou nada lhe | 
importa ocontraclado com os contractos e com 
os colonos, o que ellequer são os 6$000 rs.» etc.

Esta é que é a verdade, o mais éhypo- 
cnsia e pharisaismo. A prova está cm que a 
ratificação de que rezam os contractos feitos 
aqui entre mim e os colonos é a ratificação 
destes mesmos contractos que não se ratifi
cam porque são provisorios e se rescindem 
logo á chegada dos colonos , e que , mesmo 
quando assim não fosse, não passaria d’uma 
mera formalidade sem nenhuma importância 
como sempre em taes e em idênticos casos 
acontece. •

O que importaria era a protecção desin
teressada com que se procurassem obter todas 
as vantagens possíveis para os colonos, principian
do pela abnegação com que os alliviassem dos 
sacrifícios de que se alimenta e nutre a opu
lência e fausto do zeloso e sensível cônsul. O 
que importaria depois de isto era a fiscalísa- 
ção activa e efficaz sobre o cumprimento dos 
contractos , reclamando no império as provi
dencias necessárias, que de certo o governo não 
negaria , por isso que se mostra inequívoca e 
sériamente empenhado no crédito da emigra
ção, como lhe convém.

Mas disto não se cura. Não consta que 
até agora se tenha feito nem uma só destas 
reclamações. Não consta mesmo que o patrió
tico e bondoso cônsul tenha, prestado nem o 
minimo serviço a algum de seus patrícios na 
desgraça. O que, pelo contrario, se sabe d que 
quer os 6$000 rs. embora o colono chegue 
sem real e tenha por isso d’augmentar a di
vida onerosa. Mas então digam-no, digam-no 
assim claramenle, e não mintam , não difla- 
mem, não calumniem, dando como consequen- i 
cia certa e infallivel da falta da ratificação , 
que não vale nada, uma completa burla para 
os colonos. ]

E’ pois por causa dos 6$000 rs. que se i 
expediu a portaria de 2 do corrente I E’ para 
locupletar o cônsul geral portuguez no Rio i 
de Janeiro que se offende o governo do im
pério e se diffama a prestante associação que 
elle protege 1 Irritam-se por não poderem ex

torquir o ultimo real aos colonos, e para en
cobrirem a detestável cupidez, veem apparen- 
tar patriotismo e philantropia I Mas o meio 
denuncia os fins, a forma revelia as intenções, 
oe tosse verdade o que informa o cônsul e 
se aliega na portaria porque não se pediram 
providencias no império, e porque, na falta 
defias, naq exigiu o governo portuguez expli
cações ? linha a associação faltado ao cumpri
mento das suas obrigações ? Representassem 
e reclamassem ate obter a satisfação Tinha eu 
aqui infringido ou violado a lei ? Processassem- 
me e punissem-me. Isto é que era regular 
e curial , isto é o que aconselhava a rasão 
e a prudência. Preferiram porem meiter os po
bres _ emigrantes na bocca do lobo do avido 
engajador particular ; preferiram oflender a 
lei e o direito; preferiram faltar ás boas pra
ticas, expondo-se á quebra das amigaveis re
lações com o império 1

Tudo isto parece incrível. Creio que é caso 
virgem. A portaria de 2 do corrente é offen- 
siva de lodos os principios, de todas as re
gras e de todos os preceitos. Será ignorância 
ou será leviandade? Seja o que for e como 
for, o que é certo é que a disposição da- 
quella portaria é evidentemente um flagrante 
abuso e excesso de poder.

Ein quanto a mim, que estou no gozo 
da minha liberdade civil, da qual ninguém 
me póde despojar senão em virtude de senten
ça , não ha lei nenhuma que me vede con- 
tractar licilaraenle com quem quizer como qui- 
zer e por minha conta e por conta de quem 
quizer. Os colonos, cujos serviços contracto, 
estão no mesmo caso.

A carta constitucional artigo 145 § l.° 
diz assim : Nenhum cidadão póde ser obri
gado afazer, ou deixar de fazer alguma cousa, 
senão em virtude da lei »

No § 5.° do mesmo artigo diz: «Qual
quer póde conservar-se, ou sahir do reino, 
como lhe convenha, etc »

E diz ainda no citado artigo , § 23 que ; 
«nenhum genero de trabalho , cultura, indus
tria , ou commercio póde ser prohibido , 
uma vez que não se opponha aos costumes 
públicos, á segurairça e saude dos cidadãos. »

Em virtude pois destas terminantes dis
posições assisle-me o direito de protestar pelas 
perdas e damnos que da portaria de 2 do 
corrente possam resultar-me a mim e á as
sociação que represento, como por esta for
ma aqui protesto, e hei-de também protestar 
em termos regulares.

Rogo-lhe, sr. redactor, o obzequio de dar 
publicidade ás precedentes linhas no seu acre
ditado jornal , para esclarecimento do publico 
pelo que lhe ficará summamente reconhecido 
quem é

■De v., etc.

Antonio Joaquim d'Andrade Villares.

Porto 15 de Julho de 1859.

Festividades. — Feslejou-se hontem com 
grande pompa, na Sé Primaz, a imagem de 
Nossa Senhora da Abbadia.

Festejou-se também na capella da sua in
vocação, no Largo do Barão de S. Martinho.

Bom Jesus do Monte. — Acabou domin
go a grande funeção do 2.° anniversario da 
sagração do templo.

Ão crisma, em ambos os dias, concurreu 
muita gente do campo. Ao fogo e illuminação 
da vespera á noite a maior concurrencia foi 
de famílias de Braga.

Abbadia. — A romaria findou hontem ; 
metteu muitos romeiros desde o dia 10, mas 
sabbado e domingo não se cabia lá.

Reinou socego.
Agonia. — Quinta, sexta e sabbado desta 

semana é em Vianna do Castello a feira fran
ca e á grande e muito nomeada funccâo da 
Agonia.

Desgraça. — Sabbado foi atropellado e es
magado, na rua do Alcaide, por um carro, um 
aldeão de 18 annos.

Parece que os bois, espantando-se com 
um estrondo que ouviram, ou espicaçados por 
uma mulher que hia ao lado, se levantaram, 
meteram o infeliz debaixo das unhas, e por 
sobre elle passaram com o carro , deixando-o
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esn tão lastimoso estado , que não foi possível 
salvar-se-lhe a vida.

A brutalidade e pouca cautella dos nossos 
aldeões dão lugar a muitos destes casos.

Guarnição das ilhas. — Sá embarcou o 
2.° batalhão d’infanteria 10, para ir render o 
16 á Madeira.

Parece estar decidido que para os Açores 
vai infanteriã 6 render o 18.

Exéquias. — O snr. bispo do Porto laz 
amanhã exequias na sé da sua diocese, pela 
alma de S. M. a Rainha Fidelíssima, a snr.' 
I). Eslephania.

Na Sé Primaz também as ha-de haver 
qualquer dia, e consta que pregará o snr. 
Frei Miguel Justino.

Aao é verdade. — Diz-se lá por fora que 
o snr. conselheiro José da Silva Passos viera 
a esta cidade fazer combinações políticas em 
opposicão ao governo.

Não é verdade. O snr. Passos esteve em 
Vizella, a tractar da sua saude, o d'alh re
gressou ao Porto sem que passasse por Braga.

Representação. — Consta que estão toma
das todas as parelhas da alquilaria de Braga, 
para puxarem ao carro que traz uma pesa
díssima e monstruosa representação da Povoa 
de Lanhoso, e um consciencioso manifesto da 
camara respectiva , pedindo a conservação do 
actual administrador. Consta mais que para co
roar a patuscada acompanharão o préstito o snr. 
Luiz da caneca, a .camara municipal, e ò corpo 
dos regedores e cabos de policia do referido 
concelho.

Poupemos a vista, que temos muito que

PREÇOS DO MERCADO.
Milho branco.............................. 470

« amarello ....................... 450
« alvo ............................... 520

Centeio ;. .. ... ................. 420
Feijão vermelho........................ 710

« branco.............................
« Amarello ....................... 680
« Rajado.............................. 670
« Fiadinho....................... 600

Batatas ....................................... 260
Vellas (arroba)..................................3$200
Azeite (almude) 8..' .: .. .. 5$100 

Peí.o juizo de direito desta comar
ca de Braga, e cartorio do escri
vão Faria , á porta do tribunal do Paço 

Archiepiscopal, aonde se fazem as arremata
ções, se tem de proceder no dia 28 do cor
rente mez, por 9 horas da manhã, a arre
matação dos bens seguintes: Uma bouça 
seive, clíamada a bouça da Vinha Branca, 
sita nolugar do Monte,’avaliada, livre de to
dos os encargos, na quantia de 31$590rs.— 
A leira de matlo e ienha que fica de traz 
da Egreja; outra leira de matlo e lenha de 
carvalho , sita no dito lugar, —-outra leira 
de matlo e lenha no dito lugar, todas estas 
Ires leiras se aclião avaliadas, livre de lo
dos os encargos, na quantia de 101$140 rs.

Mais no lugar d’Avelleda, uma mo
rada de casas Sobradadas, e velhas ava
liadas livre de todos os encargos na 
quantia de 90&000 rs.—As leiras de Vi
cente, sitas ao Estanca-rio; mais as leiras 
de Corrêa, e devesinha, sitas no lugar da 
Be ira d’Era;—o campo chamado da Pedra
d’Era, sito no dito lugar, o qual tem um 
Estanca-rio que dá agoa para as referidas 
leiras ; — o campo do prado de Fóra pro
ximo ao referido campo da Pedra d’Era;— 
as leiras de Vicente, e a de Corrêa, a De- 
vesinha , o campo de Pedra d’Era e o do 
Prado junlamenle com o Estanca-rio , fo- 
reiros a diíferentes senhorios : estão todos 
juntos e uni los formando um só prédio cir
cuitado sobre si avaliados livre de todos os en
cargos na quantia de 761$338 rs. O 
campo chamado o prado do Lameirinho ,

silo no lugar do mesmo nome, avaliado li
vre de 'lodos os encargos na quantia de 
6$400 rs;—o campo da Recochina avalia
do livre de todos os encargos na quantia 
de 1L9$340 rs.

Tudo sito na freguezia de Santa Maria 
d’Avelleda deste julgado, penhorados r*>s  
filhos e herdeiros que ficaram por falleci- 
mento de Maria da Luz, viuva, de .José An
tonio de Souza da freguezia ’de _S. Paio de 
Marelim , na execução que lhes move o 
provedor e rnezarios da Real Irmandade 
da Misericórdia, administradores do Hospi
tal de S. Marcos, desta mesma cidade.

Contra-anniincio.
í jenrique da Silva Lisboa, dafregue- 

■‘“'iiziade Frossos , deste julgado, faz 
« publico a todos pelo seu presente con- 
« tra-annuncio, que nunca foi, nem é pro- 
« digo, sendo por conseguinte elle annun- 
« ciante pessoa habilitada para gozar de 
« todos os seus direitos segundo as leis , 
« e que por tanto é falsa a matéria conti- 
« da no annuncio n.° 1344 deste jornal , 
« arteira e vilmente inventada por seu so
ei gro" Antonio Alves Monteiro , da fregue- 
« zia de S. João cfAirão, contra quem vai 
« tentar o competente procedimento critni- 
« nal, e contra cujo processo de prodiga- 
« lidade já apresentou sua defeza.

« Braga 13 d’Agosto de 1859. » 
Henrique da Silva Lisboa.

(Segue-se o reconhecimento)-

Adem quizer compra» quatro mo- 
’ Q radas de casas com os n.09 43 a 

4 7, Ires terreas e uma torre, com um bom 
j campo contíguo , terra boa com agoa , a 

qual produz pão, vinho, fructas, e hortaliças 
d’excellenle qualidade, tudo sito na rua da 
Ponte, freguezia de 8. José de S. Lazaro 
desta cidade, póde comparecer efallarcom 
Manoel José Vieira Gomes Gonçalves , Li
vreiro, casa n.° 17 da dita rua.

„- i\T° dia 21 do corrente mez pelas 
1-3 li nove horas da manhã, á porta do 
tribunal aonde se costumam fazer as arre
matações por este juizo, se tem d’arrendar 
em praça uma morada de casas sobrada
das, com quintal e pôço , sitas no Paíil de 
Nossa Senhora a Branca, desta cidade, que 
foram do fallecido João Baptista Alves.

FESTIVIDADE
I da Senhora da Batalha, colloca-

1 ’ . Ada na capella de S. Gregorio do
! Monte, festeja-se no dia 21 do corrente mez 

com missa cantada, e sermão de tarde.
Os devotos desta Senhora farão por 

tornar este acto o mais pomposo que poder.

, z ijelo cartorio do escrivão'Francisco 
" 11 | José dos Santos Maia, deste julgado, 

corre, e pende acção para julgar, como 
prodigo, a Henrique da Silva Lisboa, da fre
guezia de Frossos, deste julgado: e para 
que ninguém contracto com o mesmo , se 
faz o presente annuncio, para conhecimen
to do publico, e evitar fraudes pelas quaes 
os interessados nos bens do mesmo proles- 
lão não responder.

Manoel José 
ilSàg ’ U da Silva Araú
jo Cruz, desta cidade, ajui- 
sou commercial mente neste

Juizo de que é eserivão, Fa
ria , 2 letras que lhe deve 
Braz AntonioVieira da Silva, 
da freguezia de S. Lourenco 
de Navarra, deste concelho na 
importância de rs., metal de 
capital, 1:01^500, alem dos 
juros commerciaes vencidos, 
e como lhe consta que o*  dito 
seudevedorestá fazendo obri- 
gaaões phantasticas a diver
sas pessoas para illudir o pa
gamento de sua divida, por 
isso, por este protesta contra 
quaespuer contractos que 
appareçam feitos depois dos 
protestos das ditas letras em 
que se constituiu em mora.

Braga 9 d Agosto de 1859. 
Manoel José, da Silva Araújo Cruz.

Loteria

Domingos Ferreira da Silva, no largo da 
porta do Souto n.° 7 , tery á venda 
meios Bilhetes, Quartos, Oitavos— e Gau- 

tellas _ de 750 —500 — 250 125 rs. da 
presente loteria; cuja extracçào é no dia 
22 d’Agosto. (1319)

PORTO
LOTERIA DE LISBOA.

4.a ejetraeção do 3.° trimestre.

SORTE GRANDE

Rs. 7:0001000
CUNHA & RORIZ, Cambista na rua das 

Flores n.° 1 e 2, junto á egreja da Miseri
córdia, e defronte da companhia dos Vinhos, 
n.° 280, tem á venda bilhetes inteiros, meios 
ditos, quartos, e cautellas de 500 rs. , 250 , 
e 40 rs., da presente loteria , cuja extracçào 
terá logar no dia 22 d’Agosto.
/V. fí — Os mesmos acima venderam os se

guintes prémios em meios bibilhetes 
e quartos.

N.os 2624 — 200g000
2627— 1008000

636 — 1008000

O bacharel F. J. ba Silva Araújo e Mello.

BRAGA TYPOGRAPHIA UNIÃO.
á Galeria n.° 12.


